
 

 
 

 
EDITAL 003/2023 

 
DIRETORIA PEDAGÓGICA 

 
DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO CURRICULAR 

PROCESSO PÚBLICO PARA SELEÇÃO E ADMISSÃO DE CORPO DOCENTE E 
ESTUDANTES PARA O CURSO PRÓXIMOS PASSOS DO MUNICÍPIO DE 

CAUCAIA - CE - ANO 2023. 
 
A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE CAUCAIA divulga o processo público para 
seleção e admissão de professores e estudantes para o Projeto Próximos Passos de 
Caucaia, para o ano letivo de 2023, a ser conduzido pela Diretoria 
Pedagógica/Diretoria de Desenvolvimento Curricular - SME Caucaia. O processo 
seletivo e a matrícula dos candidatos aprovados, neste certame, serão regidos por 
este Edital. 
  
 
1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES DA SELEÇÃO DO CORPO DOCENTE 
 
1.1 A seleção destina-se a professores substitutos dos componentes curriculares de 
Língua Portuguesa, Matemática e Ciências, aprovados no PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO PARA PROVIMENTO TEMPORÁRIO DE CARGOS DO QUADRO 
DE PESSOAL E FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA, DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA – CE 
(Edital Nº 04/2022) e visa atender ao projeto Próximos Passos 2023, desenvolvido no 
âmbito desta Secretaria para ampliação da jornada escolar de estudantes do 9º ano 
do ensino fundamental como preparatório para o processo seletivo do Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará (IFCE).  
 
1.2 O(a) professor(a) candidato(a), além da formação acadêmica necessária, deverá 
estar ciente da proposta do Projeto, considerando as suas peculiaridades, devendo 
assinar um termo de adesão no ato de sua apresentação. 
 
1.3 A seleção será realizada por meio de chamada pública submetida à ordem de 
classificação do resultado final do processo seletivo referente ao Edital Nº04/2022. 
 
1.4 A seleção objeto deste Edital terá validade de 7 meses (maio, junho, agosto, 
setembro, outubro, novembro e dezembro de 2023). 
 
 
 



 

 
 

 
2 DAS VAGAS PARA PROFESSORES 
 
2.1 A oferta de vagas será para professores dos componentes de Ciências, Língua 
Portuguesa e Matemática. 
 
2.2 Os(as) professores(as) do componente de Ciências, ministrarão aulas de Biologia 
e Química; Os(as) professores(as) do componente de Língua Portuguesa, ministrarão 
aulas de Língua Portuguesa e Redação; Os(as) professores(as) de Matemática, 
ministrarão aulas de Matemática e Física. Conforme o conteúdo programático exigido 
nos certames do IFCE. 
 
2.3 As vagas disponíveis serão para turmas de ensino presencial e remoto, conforme 
o quadro abaixo: 
 

POLO PRESENCIAL COMPONENTE CARGA HORÁRIA 

EEIEF Francisca Alves 
do Amaral 

Ciências 90 hs (manhã) 

90 hs (tarde) 

EEIEF Francisca Alves 
do Amaral 

Língua Portuguesa 135 hs (manhã) 

135 hs (tarde) 

EEIEF Francisca Alves 
do Amaral 

Matemática 110 hs (manhã) 

110 hs (tarde) 

EEIEF Francisca Alves 
do Amaral 

Professor(a)/Cordenador(a) 200 hs (manhã e tarde) 

EEIEF Antônio 
Albuquerque Sousa 
Filho 

Ciências 30 hs (manhã) 

30 hs (tarde 

EEIEF Antônio 
Albuquerque Sousa 
Filho 

Língua Portuguesa 45 hs (manhã) 

45 hs (tarde) 

EEIEF Antônio 
Albuquerque Sousa 
Filho 

Matemática 35 hs (manhã) 

35 hs (tarde) 

 

 

 



 

 
 

 

POLO REMOTO COMPONENTE CARGA HORÁRIA 

EEIEF Maria Dolores 
Menezes De Almeida 

Ciências 90 hs 

EEIEF Maria Dolores 
Menezes De Almeida 

Língua Portuguesa 135 hs 

EEIEF Maria Dolores 
Menezes De Almeida 

Matemática 110 hs 

 
3 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS PARA SELEÇÃO DE CORPO DOCENTE 
 
3.1 A Secretaria Municipal de Educação poderá, a seu critério, antes da 
homologação, suspender, alterar ou cancelar a respectiva Seleção, não assistindo 
aos candidatos direito à interposição de recurso administrativo contra tal fato. 
 
3.2 Os casos omissos referentes ao processo de Seleção serão resolvidos pela 
Diretoria Pedagógica desta Secretaria Municipal. 
 

4 DO CURSO, DO NÚMERO DE VAGAS PARA ESTUDANTES E DA DURAÇÃO 

4.1 O Projeto Próximos Passos configura-se em um curso gratuito realizado no 
contraturno das aulas regulares, ofertado pela Secretaria Municipal de Educação de 
Caucaia, tem como característica o ensino de Língua Portuguesa e de Matemática e 
dos componentes curriculares não abordados na matriz curricular regular dos Anos 
Finais (Biologia, Física, Química e Redação) dispostos nos editais de ingresso do 
IFCE. Proporcionando aos estudantes da rede uma maior chance de se prepararem 
adequadamente, para concorrer a uma das vagas dos cursos técnicos integrados 
ofertados pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará (IFCE). 
 
4. O curso ofertará 15 (quinze) horas semanais, sendo estas divididas nos seguintes 
componentes: 

 
 COMPONENTES QUANTIDADE DE AULAS 

SEMANAIS 

Biologia 2 aulas 

Física 1 aula 

Língua Portuguesa 4 aulas 

Matemática 4 aulas 

Química 2 aulas 

Redação 2 aulas 



 

 
 

 
 

4.3 Serão ofertadas trezentas e quarenta (340) vagas para estudantes residentes na 
região da Jurema, em dois polos presenciais, nas EEIEF Francisca Alves do Amaral e 
EEIEF Antônio Albuquerque Sousa Filho. Serão oferecidas, também, setecentas e 
trinta e cinco (735) vagas no formato de aulas remotas para estudantes das demais 
regiões do município (BR 020, BR 222, Garrote, Praia e Sede). As mil e setenta e 
cinco (1075) vagas totais serão divididas da seguinte forma: 
 

POLOS 
PRESENCIAIS 

VAGAS - 
ESTUDANTES 

TURNO QTD. 
TURMAS 

Polo EEIEF Francisca 
Alves do Amaral 

110 Manhã 3 

Polo EEIEF Francisca 
Alves do Amaral 

110 Tarde 3 

Polo EEIEF Antônio 
Albuquerque Sousa 
Filho 

60 Manhã 1 

Polo EEIEF Antônio 
Albuquerque Sousa 
Filho 

60 Tarde 1 

 

POLO REMOTO VAGAS - 
ESTUDANTES 

TURNO QTD. 
TURMAS 

Polo EEIEF Maria 
Dolores Menezes de 
Almeida 

245 Manhã 1 

Polo EEIEF Maria 
Dolores Menezes de 
Almeida 

490 Tarde 2 

 
4.4 O curso no formato remoto priorizará os candidatos das regiões (BR020, BR222 e 
Garrote) que não foram contempladas pelos polos presenciais do Projeto Próximos 
Passos e nem pelas Escolas de Tempo Integral de 9º ano. Em caso de vagas 
remanescentes, os estudantes das demais rotas serão contemplados. 
 
4.5 O curso terá duração de aproximadamente sete (7) meses (maio, junho, agosto, 
setembro, outubro, novembro e dezembro de 2023) e acontecerá no contra turno das 
aulas regulares, portanto, os(as) estudantes matriculados(as) no turno da manhã, 
participarão do Projeto no turno da tarde e os(as) estudantes matriculados(as) no 
turno da tarde, participarão do Projeto no turno da manhã. 



 

 
 

 
5. DO CRONOGRAMA DA SELEÇÃO DE ESTUDANTES 
 
5.1 As atividades deste Processo Seletivo obedecerão ao seguinte cronograma:  
 

DATA ETAPA DO PROCESSO 

05/05/2023 Divulgação do Edital. 

05 a 
09/05/2023 

Inscrições de candidatos no site da SME por meio de formulário 
Google https://forms.gle/4LFKWmwuX5anycBF6  

10/05/2023 Divulgação da classificação final no site da SME. 

11 e 
12/05/2023 

Realização das matrículas nos polos Próximos Passos. 

13/05/2023 Divulgação dos candidatos nas suas respectivas turmas no site da 
SME. 

15/05/2023 Início das aulas. 

 

6. DA INSCRIÇÃO  
 
6.1 Antes de efetuarem a inscrição, os candidatos deverão conhecer o teor do projeto 
disponível no site www.smecaucaia.com.br e certificar-se de que preenchem todos os 
requisitos nele expressos. 
 
6.2 O Processo Seletivo será realizado em única fase, que consistirá na análise das 
médias finais dos estudantes obtidas no oitavo ano (8º) do Ensino Fundamental. 
 
6.3 As inscrições serão realizadas EXCLUSIVAMENTE PELO GESTOR ESCOLAR 
da unidade onde o estudante cursa o 9º ano, via internet, no endereço eletrônico 
www.smecaucaia.com.br conforme o cronograma presente no item 5 deste Edital.  
 
6.4 NÃO será cobrada taxa de inscrição para participação no Processo Seletivo. 
 
7. DA CLASSIFICAÇÃO DOS ESTUDANTES 
 
7.1 A nota dos candidatos será apurada pela análise das médias finais informadas 
pelos gestores escolares. 
 

https://forms.gle/4LFKWmwuX5anycBF6
http://www.smecaucaia.com.br/
http://www.smecaucaia.com.br/


 

 
 

 
7.2 Será considerada a pontuação obtida através de média aritmética calculada a 
partir das médias finais alcançadas pelo candidato nos componentes curriculares das 
seguintes áreas de conhecimento: Língua Portuguesa e Matemática do 8º ano dos 
Anos Finais. 
 
8. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DA MATRÍCULA 
 
8.1  Os candidatos serão classificados em listagem por polos, por turma e turno, em 
ordem decrescente de pontos obtidos, de acordo com o quadro de vagas constante 
no item 4.3 deste Edital. 
 
8.2 O resultado final deste Processo Seletivo será divulgado, de acordo com o 
cronograma do item 5, no endereço eletrônico www.smecaucaia.com.br . 
 
8.3 As matrículas serão realizadas presencialmente nos dias 11 e 12 de maio nos 3 

polos do Próximos Passos. Solicita-se que o núcleo gestor de cada escola organize a 

pasta do aluno cursista com os documentos a seguir e entregue nas escolas polo do 

projeto: polo remoto EEIEF Maria Dolores Menezes de Almeida e polos presenciais 

EEIEF Antônio Albuquerque Sousa Filho e EEIEF Francisca Alves do Amaral. A 

saber: 

 2 fotos 3x4 recentes; 

 Cartão de vacinação (para os estudantes até 18 anos); 

 Diagnóstico médico daqueles que apresentam deficiência (auditiva, surdez, 

cegueira, baixa visão, física, intelectual, surdocegueira e múltipla), Transtorno 

do Espectro do Autismo e Altas Habilidades/Superlotação (caso tenha); 

 Comprovante de residência atualizado; 

 Termo de responsabilidade (Anexo 1). 

 
9. DAS VAGAS REMANESCENTES 
 
9.1 As vagas remanescentes serão preenchidas pelos candidatos classificáveis 
presentes na lista de classificação final. 
 
 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
10.1 O estudante que, ao longo do curso, apresentar 03 (três) registros de indisciplina 
em sua ficha ou apresentar frequência abaixo de 75% será desligado do curso. 
 

https://www.smecaucaia.com.br/


 

 
 

10.2 Este Edital pode sofrer alterações por retificação, devendo o candidato ficar 
atento à divulgação de notícias no site da Secretaria Municipal de Educação 
(www.smecaucaia.com.br). 
 
10.3 Fica a cargo do estudante possuir aparelhos tecnológicos compatíveis com as 
plataformas digitais que serão utilizadas durante o curso, sendo de sua 
responsabilidade ter acesso a rede de internet móvel ou Wi-fi. 
 
10.4 O polo remoto terá aulas ministradas através de plataformas digitais, tendo como 
canal de comunicação Google Meet, Google sala de aula, e-mail e WhatsApp. 
  
10.5. Serão ministrados aulões presenciais ao longo dos sete (7) meses de curso, 
sendo imprescindível a participação dos alunos. 
 
10.6 Os responsáveis pelos alunos, menores de 18 anos, deverão assinar o termo de 
responsabilidade (Anexo 1) validando as informações fornecidas no ato da inscrição, 
além de fornecer um número de telefone, preferencialmente com Whatsapp, para 
facilitar a comunicação com a coordenação do Projeto. 
 
10.7 O estudante deve cumprir as datas das atividades determinadas durante o 
período do curso, seguindo as orientações dos docentes e coordenação do projeto.  

 
 
 
 
 

Gabinete do Secretário Municipal de Educação, em 05 de maio de 2023. 
 
 

 
 

SERGIO AKIO KOBAYASHI 

Secretário Municipal de Educação 

 

 
 

 
 
 

 

https://www.smecaucaia.com.br/


 

 
 

 
 

ANEXO 1 

 

 

Termo de Responsabilidade 

Eu, _______________________________________________________________ 
como responsável pelo(a) aluno(a) ________________________________________ 
________________________________ da escola ___________________________ 
________________________________, atesto para fins de inscrição e matrícula no 
Projeto Próximos Passos que as informações fornecidas são verídicas. Para efeito de 
comunicação e informação entre a Coordenação do Projeto e a família 
do(a)  inscrito(a), disponibilizo meu número de telefone pessoal 
(___)__________________ e autorizo contato por ligação e aplicativo de mensagens 
(WhatsApp). 
 
 

Caucaia, ______ de _____________________________ de 2023. 
 
 
 
 
 
 

______________________________________________________ 
Assinatura do Responsável 

 
 


